LEI Nº 4.789 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1999.

FIXA VENCIMENTO PARA OS CARGOS DE ASSESSOR E CHEFE DE SEÇÃO DO QUADRO DE SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL.

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, ao art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O vencimento do cargo de Assessor e Chefe de Seção da Câmara Municipal fica fixado em  R$ 680,12 (seiscentos e oitenta reais e doze centavos).

Parágrafo único – A critério do Presidente da Câmara Municipal os ocupantes do cargo de Assessor e Chefe de Seção poderão fazer jus a uma gratificação de até 50% (cinqüenta por cento) do seu vencimento.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de novembro de 1999, 110º ano da República e 131º do Município.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO - Presidente.

